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ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA

CO'NSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUÇÃO N°: 1J S 120'U
2 a CAI\.1ARA
SESSÃO DE OÓ/02/2001
PROCESSO DE RECURSO N° 1/736/2000 AI: 2/199914319
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAI\ ..1ENTO DE 1a INSrANCIA
RECORRIDO: TRANSUNPlF.RSO TR.ANSPORTE RODOVLÁ.RIO DE
CARGASLTDA
RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EI\.tfENTA: ICIVIS - TRA ..I.l\TSPORTA DE IvIERCADORIA.S
ACOBERTADAS POR DOCUI\1ENTO FISCAL INIDÔNEO

OS docurnentos fiscms foram considerados inidôneos pelo
autuante em razào de irregularidade na situaçào cadastral do
emitente junto ao Estado de Sào Paulo. P'Lutode Infraçào julgado
Itnprocedenle. A autuada trouxe aos autos dOCUnlelltaçào
(':onlpl-oTT~l1-c~o ~'na f"egpl':l-r-i ,.:j.-'d- c~(lr;...tl"a1 ~-tl.L'r;t-nla~~""~, P.~t'~C"'
_" "ti c.'Wol J ~\... . ~~.;._c.u.~ll..d~e.""",, -c.w. of:.? ll_llf.L ~ \.u~..:, L.'~ .i:.~,

posterionnente confinuadas pela Célula de Perícias e Diligências
t:;'~("' ~:<:; R rl -"'. t~l.r.-i.1 ~ 1 c>';d . 1 ("',tO 'U- 1 D ..("'~
i i':;C<:.U~,..•. e~~11.:l0o ~.~al COiUkCi •.O e ce.:;p4o,.lC•.O. eCb<:.~o
unàrlime e de acordo CO!l1 o parecer da douta Procurad0l1a Ger2J
do Estado.

RELATORIO:

Consta da peça inaugural que o autuado, acitna identitIcado, transp01tava
tnercadorias acobeltadas por docmnento, cuja situação cadastral do emitente
estava irregular junto ao Fisco do Estado de São Paulo.
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Os dispositivos tidos con10 infringidos foram os 311igos16, I, "h"; 21, II, "c"; 25,
XIV; 113, 140, 829, 874, todos do Decreto 24.569/97 e a penalidade d-polltada
foi a disposta no attigo 878, IH, "a" do :tnes:tnodiplO1nalegal.

o contribuinte impugnou. o feito fiscal, alegando a sua im.procedência, em razão
de estar o emitente das notas fiscais cru situação cadastra1 perfeitarnellte
regularizada, anexando cópia do docum.ento "Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPr' e cópia do docmnento "Dec131"açãoCadastral - DRCA" para
conlprovar sua afinnação.

Em lO! Inst3ncia foi solicitada urna diligência p3.raque fosse conf1nnada, junto ao
Fisco cle São Paulo, a veracidade das intonnações trazidas pela itnpugllação.

o julg~{ille:ntosingul31",pugnou pela hnprocedência, cmil base nas informações
periciais, e recorreu de oficio.

A consultoria tributtüia emitiu o p31"eCerde n.o 527í2000, no qU31 sugere a
confll"íuação da decisão singular.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou o pJ1"ecer da Consultoria
Tributária.

É O RELATÓF10.
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VOTO DO RELATOR

Consiste a acusação fiscal de que a e:mpresa autuada transp01tava rnercadorias
corn docurnentação t1scJ1inidôneo, em vittuc1e ela situação cadastral elo enútente
d.asnotas est.aritTegul~u-.

A autuação foi julgada L'1l:(:Jfocedenteeín 12 Instância.

De fato, ficou cornprovado através de perícia realizada, que a situação cadastral
ela empresa emitente das notas fiscais que ensej ararn esta autuação era
perfeitamente regular, não podendo, desta forma prosperar a acusação fiscal.

Isto posto, voto pelo conhecunento do recurso oficid1, para negar-llle provunento
e cOllfirrnar a decisào eXdfac1apela 12 Instância, de Inlprocedência da autuação,
de acordo co:tno parecer da douta Procuradoria Ger~üdo Estado.

Éo 'lOTO
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DECISAo:

Vi' '"'tO'"' l-eiat",{1o'"'e ,.:j~"'~llti'(lo~O'"' 1'l-e'"'e-lte'""',1to'" etll ('-'e e' l-ecof't-et-tp"Ei UL 11•• ~:c.' &J:, o.u:.: ~",,4- ~ .. tU..JL- ... t.J sJ, rI I'\.'~ .1 .. ,., .;:.1.\..+- ~,." ll...... . .. .lJ. 1~...., \_l',L.J '.1 J..

D'[;' TTU-LGÍ\ "ltlfENTI-) DE 1;;;' 11\H"'T'I1Nr-'TA p ~- ~ -_.rt ~ TRr'Nr'T'NJI"'VT'RC«-)L _' ,T"l..lVl .•• \_ - l'l,~l"L ,_,~ •... lecOl1L~0 <.{ .••..••••• ,~Ul i..t:. ;:,--
TRANSPORTE RODOVIA.RIO DF Ci\RGAS LIDA ..

RESOL VEl\",1 os tlle:rnbros ela 2;;;' Câmara do COilsell1o de
Recursos Tributários, por unaninlidade de votos, conhecer do recurso otlcial,
negar-lhe provirnento para confinna a decisão i\BSOLUTÓF1A de e Instância,
de acordo cotn o pdfecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

DE RECURSOS
01.

Fco. das Chagas
Co .lheiro

~~'Q _ 6U.LvX..Çr~¥i~
\\llac: - !VIana P2.fente hkluar

s I~" a

.•flsSses sor Tribut;ll-io

i\nt- .

J.:£~clO
Conselheiro

,~ . V... A}-
osé/Miia V~ail~~

Conselheiro

Eliane IvIQ .: uza J\;latias
Conselheirt

Francisco José de Oliveira Silva
Conselbeiro

PRECEl"JTE~- ~i:'l "J.. '-'. ri' C-\, .
~l~L

Ubib.tall Ferreira de i\.ndrade
Procurador do Estado

SALA DAS SESSÕES DA 2.;1 CÂIVIARA DO CONSEL
TRIBUTARIOS, eUIFortdleza, aos 20 de
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